LEI Nº  3.024, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2009

Autoriza a criação do Programa “Bolsa-Esporte” e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Executivo autorizado a instituir, no âmbito do Município, o  Programa Bolsa-Esporte associado a ações sócio-esportivo-cultural.

§ 1°  São beneficiários do programa instituído por esta Lei os jovens na faixa etária de 10 (dez) a 16 (dezesseis) anos de idade que  atendam aos seguinte requisitos:

I - residam no município há, no mínimo, 5 (cinco) anos  contados da data de publicação desta Lei;

II    -  estejam  devidamente   matriculados   em  estabelecimento de ensino fundamental ou  médio, regular e  freqüentes;

III -  cuja renda familiar não ultrapasse 02 (dois)  salários mínimos.

§ 2º  Para fins do parágrafo anterior, considera-se:

I - família,  a unidade nuclear, eventualmente ampliada  por outros indivíduos que  com ela possuam laços de parentesco, que  forme um grupo doméstico,  vivendo sob o mesmo teto e mantendo sua  economia pela contribuição  de seus membros;

II - para enquadramento na faixa etária, a idade da  criança, em número de anos completados até o primeiro dia do ano no qual se efetivará o programa;

III - para determinação da renda familiar per capita,  a soma dos rendimentos brutos auferidos pela totalidade dos membros da família dividida pelo número de seus membros.

Art. 2º O programa instituído por esta Lei, tem como objetivo incentivar a prática do esporte pelos jovens carentes,  buscando a revelação de novos valores na área, melhoria do  aproveitamento e rendimento escolar, por meio de ações sócio-educativas de apoio aos trabalhos e do esporte em horário complementar ao das aulas.

Parágrafo único. As despesas decorrentes da criação do programa, correrão à conta dos orçamentos do órgão municipal de  Educação, Cultura, Esporte e Lazer.

Art. 3º   A Bolsa Esporte será paga mensalmente, em espécie, e seu valor será arbitrado pelo Poder Executivo, por família, devidamente cadastrada nos termos da lei.

Art. 4°  Os recursos financeiros para a realização do  programa serão previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, à conta da Secretaria Municipal de Educação,  Cultura, Esporte e Lazer.

Art. 5º  Compete à Secretaria Municipal de Educação,  Cultura, Esporte e Lazer a gerência e implementação do Programa,  com a participação do Conselho Popular Municipal de Educação,  instituído pela Lei Municipal n° 2.357, de 16/08/2001 e normas  complementares.  

Art. 6º  Caberá ao Poder Executivo a regulamentação desta Lei no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de publicação desta  lei.

Art. 7º   Esta Lei entra em vigor na data de sua  publicação.

Timóteo, 10 de dezembro de 2009; 45º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal

